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EDITAL 040/2015-CPPS 
 
 
 
O Presidente da Comissão Permanente de Processos Seletivos da Universidade Estadual do Paraná – 
UNESPAR, no uso de suas atribuições e considerando a pertinência de retificar datas para a adequação de 
procedimentos,  

 
 

RESOLVE 
 
 

1.  Retificar o Edital n. 037/2015-CPPS e 039/2015-CPPS no que se refere às informações abaixo, permanecendo 

inalterados os demais itens: 

 

RETIFICAÇÕES 

Onde se lê: 

2.1. A inscrição, permitida apenas para uma única vaga, implica no conhecimento e na tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste edital e em outros que vierem a ser publicados e poderá ser realizada 
exclusivamente pela página da Unespar, no endereço www.unespar.edu.br/Concursos, no período de 21 
de setembro de 2015 a 26 de outubro de 2015 preenchendo-se a Ficha de Inscrição disponível no 
referido link, onde também se encontra, para impressão e pagamento, o boleto bancário referente à  taxa 
de inscrição.  

Leia-se 

2.1. A inscrição, permitida apenas para uma única vaga, implica no conhecimento e na tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste edital e em outros que vierem a ser publicados e poderá ser realizada 
exclusivamente pela página da Unespar, no endereço www.unespar.edu.br/Concursos, no período de 21 
de setembro de 2015 a 31 de outubro de 2015,  preenchendo-se a Ficha de Inscrição disponível no 
referido link, onde também se encontra, para impressão e pagamento, o boleto bancário referente à  taxa 
de inscrição.  

 

e 

Onde se lê: 

2.2. A Taxa de Inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais) que deverá ser paga impreterivelmente até o 
dia 27 de outubro de 2015, não sendo necessário o encaminhamento de cópia do boleto à Comissão 
Organizadora. 

Leia-se 

2.2. A Taxa de Inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais) que deverá ser paga impreterivelmente até o 
dia 02 de novembro de 2015, não sendo necessário o encaminhamento de cópia do boleto à Comissão 
Organizadora. 

 
Publique-se no Suplemento de Concursos Públicos Estaduais do Diário Oficial do Estado do Paraná – DIOE, 
no quadro de Editais dos campi da Unespar e no sítio www.unespar.edu.br. 
 
 
Paranavaí-PR, 25 de setembro de 2015. 
 

 
 

Prof. Heitor Rossitto Néia 
Presidente da CPPS/UNESPAR 
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